
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

Lei nº 2.445/2022

Categoria: Leis
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 4 de maio de 2022

Altera o Art. 5º da Lei Municipal nº 1.818, de 11 de junho de 2013, que dispõe sobre a concessão de diárias no
âmbito da administração pública municipal e dá outras providências.
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